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nuronlzlçÃo eARA cAPTURA, coLETA E TRANSPoRTE DE
FAUNA S]LVESTRE NO 098/2023

INTERESSADo: HALLHITON MACIEL GEBER.

ENDEREço PARA coRREspoNDÊNclA: Avenida Torquato Tapajós, No 93, Condomínio
Forest Hill, Colônia Terra Nova, Manaus, Amazonas.

CNPJ/CPF: 277.951.792-15 lllscRlÇÁo ESTADUAL: ISENTA

FoNE: (92) 9.9363-3532 PRocEsso N': 008746/2023-13

Tipo: Fauna Silvêstre

LOCAL OE RESGATE: Avenida Perimetral Thales Loureiro, S/N, Lote 17, Quadra K4,
Condomínio Alphaville Manaus 04, Ponta Negra, Manaus.

DESCRTçÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante realizaçáo de supressão vegetal.

DESTINAçÃO DOS ANlilAlS: Os animais que necêssitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados seráo informados da destinâção
na Clínica Veterinária PETTOPIA, localizada na Rua Professora Raimunda
Magalhães, N' 1 19, Baino Coroado, seguidos da Carta de Aceite no relatório de
resgate em até 30 dias após o final da supressão vegetal. Animais saudáveis serão
soltos na área de mata adjacente.

EQUIPE TÉCNICA:

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para oíídios e
luvas de raspa, cordas, cambáo.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 12 mosos a partir da data de
êmissão.

Manaus-AM, 10JtLfr23

Rosa Ma Oliveira Geissler Juliano Marcos âl te de Souza
ra Técnica Di nte

ATENçAO:
Esta Autorizâ composta de T resúiçô€s e/ou condições constantes no verso, cujo não
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidadcs previstas çm normíts.

O uso inegular dcsta Autorizâção implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na
legislação;
Esta Autorização não contém emendas ou rasurasi
EstaAutorizâçãodevepermanecernolocaldaaçâoparaefeitodefiScalização.
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
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gabinete@ ipaam.am.gov.bÍ
Fone:(gz\ 21234721 t 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

!PAAM

EQUIPE FORMAçAO ID. CONSELHO CPF/CNPJ

Lílian Loren dos Anjos Bióloga CRBio 1 19204-06 525.905.852-68

Manoel R. P. Viana Eng. Florestal CREA/AM: 18440 800.251.292-87

José P. de B. Júnior Eng. Florestal CREA/AM: 19022 513.671.142-68
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1. Qualquer eventualidade ou acidente durânte a ação é de inteira responsabilidade do

interessado. devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido:

2. Esta Autorização não permite: captura./coleta.itransporte/soltura de espécies em área

particular sem o consentimento do proprietario; Captura,/coleta./transporte/soltura de

espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo

quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de

material biológico por técnicos não listâdos nestâ autorização; exportação de material

biológico: âcesso ao patrimônio genétfo. nos termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio de

2015. , ,, .
3. Realizar durânte o período da supressão vegetal âs medidas preventivas e mitigadoras

dos impactos relacionados à fauna silvesire.

4. ApresentaÍ o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias apos o término da

Supressão Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de

Fauna ilustrado com imagens dos Íesgâtes no local, informando a quantidade, espécies e

destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório

de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

ó. Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorizâção proposta de

medidas mitigadoÍas e compensatórias para Saguinus bicolor, conforme lN 02/2015 do

MMA.

7. Durante o processo de supressão ainda deverão íer resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastrâdos, e facilitar o u"/r.o dos criadores, as colônias de

melipolíneos que ocoÍrerem no local de acordo com o aÍl! da Resolução CONAMA

346 de 2004.

RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" 098/2023


